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GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Pregão Presencial nº 0014/2021 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração, lançamento nos 
sistemas oficiais e acompanhamentos dos projetos técnicos do município de 
Catingueira /PB. 
 
VENCEDORES:  
- IRAMILTON SÁTIRO DA NÓBREGA, CNPJ Nº 10.954.450/0001-77, com valor 
Global de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), vencendo o item 01. 
Tendo esta licitação o Valor Global de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 
Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, HOMOLOGO, 
nos termos da Lei 10.520/02, em consequência, ficam convocados os licitantes 
vencedores para assinatura do termo de contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, 
nos termos do art. 64, da Lei 8.666/93, do citado diploma legal, sob as 
penalidades da lei. 
 
Catingueira/PB, 23 de julho de 2021. 
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PORTARIA Nº 165/2021 
   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição 
Federal; e pelo art. 44 da Lei Orgânica do Município de 21 de abril de 1990.  

  
RESOLVE:   

Art. 1° - DESIGNAR a Sra. MARIA HELENA FAUSTO BARBOSA SILVA 

como Agente Municipal de Desenvolvimento do Município de Catingueira - PB.  

Art.2° - O Agente Municipal de Desenvolvimento é parte indispensável 

para a efetivação no município do PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO 

DESENVOLVIMENTO LOCAL COM FUNDAMENTO NA LEI GERAL DA MICRO E 

PEQUENA EMPRESA, que tem como objetivo a promoção da regulamentação e 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas – Lei Complementar 

N°123/06, resultado da parceria entre a Confederação Nacional dos Municípios – 

CNM e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE. 

Art. 3° - Das ações do Agente Municipal de Desenvolvimento: 

• Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades de 

implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas no 

município; 

• Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lideranças 

comunitárias que possam colaborar com o trabalho; 

• Montar grupo de trabalho com principais representantes de 

instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 

oficial; 

• Manter diálogo constante com o grupo de trabalho, lideranças 

identificadas como prioritárias para a continuidade do trabalho, e 

diretamente com os empreendedores do município; 

• Manter registro organizado de todas as suas atividades; e  

• Auxiliar o poder público municipal no cadastramento e engajamento 

dos empreendedores individuais. 

 Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 Registre-se, 

 Publique-se. 

Catingueira-PB, 23 de julho de 2021. 

 
 

Suelio Felix de Alencar 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Catingueira – PB, SEXTA-FEIRA 23 DE JULHO de 2021                                                                                       Tiragem: 10 
 


